REQUERIMENTO Nº.06/18
EMENTA: JUNTADA DE DOCUMENTOS À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.01/2018
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa –MG

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, de acordo com as normas regimentais, requer a Vossa Excelência, com base no inciso V do artigo 164 do Regimento Interno, a juntada de documentos referentes ao Instituto Padre Antônio Ferreira Martins, na Proposição de Lei nº.01/2018 que “Autoriza a doação de imóvel ao Instituto Padre Antônio Ferreira Martins e dá outras providências”, sendo: 
- cópia da Lei nº.932, de 18 de junho de 2008 que considerou de utilidade pública o referido instituto;

- cópia do estatuto social;

- cópia da certidão de débitos tributários;

- cópia da certidão negativa de débitos municipais ampla;

- certidão negativa de débitos trabalhistas;
- declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
- declaração que não remunera os cargos de diretoria e que seus integrantes não exercem cargo público em nenhuma esfera de governo;

- cópia da Ata da Assembleia realizada em 26 de março de 2017;

- comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Matias Barbosa/MG;

- relação nominal dos dirigentes;

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 23 de maio de 2018.
Marcos Martins
-MARQUINHO DO PT-

Vereador

Justificação: A juntada da referida documentação foi um pedido de uma das representantes do Instituto Padre Antônio Ferreira Martins e visa contribuir com a apreciação do referido projeto.
